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o vereador signatário,no uso das ~ artigo 137, IV, do Regimento
Interno da Casa lhe confere, requer, seja encaminhado ofício à A§§OSSIACÃO pO~
ENGENHEIROSE ARQUITETOSDECAMPOMOURÃO.

. Que seja fiscalizada a Instituição Financeira Caixa Econômica Federal do
Município de Campo Mourão. pois, a mesma não está atendendo as normas para
DEFICIENTES segundo a Lei Municipal nO1218 de 29 de março de 1999.

JUSTIFICATIVA:

A lei nO1218 de 29 de março de 1999, em seus artigos 1° e §§, art. 2°, art. 4°
parágrafo único, art. 5°, art. 6° parágrafo único, alíneas a, e b, traz expressamente a
obriaatoriedade sobre as adaptações e eliminações de barreiras arquitetônicas e
ambientais ao portador de deficiência ambulatória total.

Portanto, é necessário que se realize uma fiscalização rigorosa Instituição
Financeira Caixa Econômica Federal do Municí io de Cam o Mourão, pois, a mesma
está em desacordo com os ditames que a lei a lei nO1218/99 estabelece, respeitando
desta maneira os portadores de deficiência física.
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LEI N"121K
De 29 de março de 1999

Dispõe sobre as adaptações e eliminação de barreIras
arquitetõnicas e ambientais ao portador de deficiênCia
ambulat6ria total, e adota outras providências.

A CÃMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paranã.
aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

L E I:

. Art. 1° A construção de novas edificaçóes de uso público, mesmo
que de propriedade privada. destinadas à educação. saúde. cultura, cullo.
esporte, lazer, serviços, comércio, indústria, hospedagem e trabalho, no MunicípIo
de Campo Mourão, respeitadas as normas de engenharia e arquitetura.
obedecerão ao seguinte:

§ 1° Terão. obrigatoriamente, rampas de acesso aos elevadores. e
elevadores que possibilitem o acesso de deficientes que utilizam cadeiras de
rodas. a todos os pavimentos. .

§ 2° As edificações com térreo e mais três pavimentos, onde não é
exigida a instalação de elevadores para o público, terão, obrigatoriamente.

. rampas de acesso a todos os pavimentos;

§ 30 As rampas de acesso prevista.s nos parágrafos 10 e 2° deste
artigo poderão ser substituldas por elevadores verticais ou plataformas
hidráulicas, pr6prlos para deficientes.

§ 4° Os prédios'com até três andares contarAo, no mfnlmo, com um
sanitário, adaptado conforme a norma da ABNT -NBR 9050, possibilitando a
utilizaçAo dos mesmos pelo deficiente flsico.

..

I 6° Os prédios com mais de três andares terão, a cada dois
andares, no mrnimo, um sanitário adaptado, possibilitando a utilização dos
mesmos pelo deficie'1te flsico.
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Lei n81.2181.99 11 n'2

Art. 2° 08 prédi08 construidos. em construção. ou aq!Jeles com
construçAo já autorizada. respeitadas as normas de engenharia f. arqUlteturn.
obrigatoriamente buscario adaptar-se ao máximo às exigências desta LeI.

Art. 3° A construção de novas edificações ou adaptações em
edificaçOesjé existentes, obedecerão às normas da ABNT- NBR 9050. NBR
7192. NBR9077.

Art.4° A Prefeitura Municipal. através da Secretaria competente.
não liberará as autorizações e documentos para construções que hão atendam ao
disposto nesta Lei.

r Parágrafo, único. A construção sem a autorização da Prefeitura
Municipal ficará sujeita às sanções e penalidades da Lei 046/64 (Código de
Posturas e Obras). .

Art. 5° Fica obrigatório a todos os órgãos públicos municipais e
estabelecimentos privados de acesso público. a utilização do símbolo
internacional de acesso. nos exatos termos da Lei Federal nO7.405/85.

--.-

Art. 6° Todos os estabelecimentoque sejamde acesso público,tais
como supermercados. cinemas, teatros. museus. casas de diversões e

..- espetáculos,hospitais e órgãos públicos.além de utilizaremo símboloreferidono
artigo 5° desta Lei. devem assegurar um local especial para estacionamento.
embarque e desembarque das pessoas portadoras de deficiências. nas
especificações da norma da ABNT-NBR9050.

Parágrafo único. O Poder Público Municipal deverá destinar
espaços para estacionamento nas vias públicas. à frente dos locais mencionados
nesta Lei. seguindo as seguintes especificações:

a) preferencialmente localizado ao lado esquerdo da via pública,
para facilitaro desembarque das pessoas portadoras de deficiência;

b) nos casos de estacionamento ao lado direito da via pública,
deverá ser efetuado um recuo para estacionamento. de modo a tornar posslvel o
desembarque. sem prejulzo ao trânsito e sem riscos à pessoa. portadora de
deficiência.

Art. 7° VETADO
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Art. 80 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
revogando-seas disposiçOelem contrário.

,-
Roberto Pedra Ribeirod

ProcuradorGeral
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